
















































PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇADA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM

PA-MEM-2017/168S9

CORREIÇÀO ORDINÁRIA REALIZADA NA 3' VARA DE VIOLÊNCIA

DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER NO PERÍODO DE 14 a

16/03/2017

DESPACHO/OFICIO N» /2017- /CJRMB

Considerando a necessidade de cumprimento das recomendações

conlidas no Relatório de Correiçáo Ordinária realizada pela MMa. Juíza

Corregedora. Dra Pairicia de Oliveira Sá Moreira e Miguel Lima dos Reis Júnior na

3* VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER, nos

dias 14 a 1&'03/2017. disponível no sitio desie Órgão Correcional

(http vvi/.->v.iicia.iua.t}r Pi3nalExiBfno,inst»»cionai.Cofrsaeüoria-üa-Rcai3Q '

Melfonoittana isa Rc-iaiório Corrcicoos.xfíim) ACOLHO-AS em sua lo,laliú^e..e,

DETERMINO expedição dosseguintes Ofícios: '

1] À Magistrada daquela Unidade Judiciária, a fim de que1i:Rtíe

conhecimento c informo ao Direior de Secreiaria das recomendações eloncadás.

com vistas ao seu cumprimento, nos prazos estabelecidos, e poslorior comunicação

a este ÓrgãoCorrecional:

2) À Presidência deste Poder

Soliciiando um Analista Judiciário para lotação na Secretaria,

conforme regulamente a Portaria rf 3663.2011 -GP. de

19.'t2y2011

Solicitando a concessão de gratificação aos servidores da

unidade, para organizaçáo c análise do processos suspensos,

pelo prazo de 60 (sessenta) dias. A Diretora de Secretaria deve

estabelecer meias aos servidores, para organização desses

processos, e ao final do prazo, informar a Corregedoria sobre o

andamento dos trabalhos.
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3] À Secretaria de Informática, determino a solução para os

problemas apontados pela Diretora de Secretana (falha de conexão ao sistema

übra);

4) Determino a inclusão da Vara no Pfo|eio Renovar, de acordo

com a disponibilidade do Projelo.

OuUossim. devem os presentes autos (icarem acondicionados na

Secretaria deste Órgão Correcional aguardando a resposta do Juízo Correcionado
acerca do cumprimento das recomendações efetuadas

Uiílize-ss cópia do presente como ofício.

ÀSecretaria para os devidosUns.
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Belem. 08 de Agosto de 2017.

DesembargadorJosê.MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO _
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